
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1 – ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA 

Órgão  Secretaria Municipal de Assistência Social, Igualdade Social, 
Mulher, Pessoa Idosa e Igualdade Racial 

Setor  Departamento da Mulher, Pessoa Idosa e Igualdade Racial 

Responsável Ana Caroline Guilhen Menha 

Matrícula 234931 

E-mail mulher@saopedrodoivai.pr.gov.br 

Telefone 43 21023774 

 

2 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA (objeto) 

VEICULO NOVO, ZERO KM, MODELO SEDAN, COR BRANCA, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Ano/modelo de fabricação 2026, 

Motorização 1.0, Potência: 98 cv; Combustível: Flex (Gasolina/Etanol);Transmissão: 

Automática de 6 marchas; Tração: Dianteira; Ar-condicionado; Direção: Elétrica e/ou 

Hidraulica; Vidros Elétricos nas 4 portas; Travas Elétricas; Central Multimídia; Porta-malas: 

minimo 500 Litros; Tanque de Combustível: minimo 46 Litros; Airbags: minimo frontais; 

Freios ABS com EBD, freio a disco: minimo nas rodas dianteiras; Cintos de segurança: Três 

pontos para todos os ocupantes. OBS: devera ser entregue o veiculo plotado no padrão de 

identificação visual (plotagem) disponibilizado pela SEMIPI, conforme previsto na 

Resolução. RESOLUÇÃO Nº 022/2026 – SEMIPI/GAB. GARANTIA DE 12 (DOZE) 

MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM. DEVERÁ POSSUIR ASSITÊNCIA 

TÉCNICA A UMA DISTÂNCIA MÁXIMA DE 120 KM DESTA CIDADE. 

 

3 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A iniciativa está diretamente vinculada à execução das políticas públicas voltadas às 

mulheres, em especial no atendimento, acompanhamento e proteção de mulheres em situação 

de vulnerabilidade social e/ou vítimas de violência, conforme preconizado pelas diretrizes 

nacionais e estaduais, bem como pela Deliberação nº 06/2026 – CEDM/PR, que autoriza o 

repasse de recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher (FEDIM) para estruturação 

dos serviços municipais. 

Atualmente, o município não dispõe de veículo exclusivo para o atendimento das demandas 

do Departamento da Mulher, o que obriga a utilização compartilhada com outras secretarias. 

Tal condição compromete significativamente a eficiência, a agilidade e, sobretudo, o sigilo 

necessário às ações desenvolvidas, especialmente nos atendimentos relacionados à violência 

contra a mulher. 

A ausência de transporte próprio impacta diretamente na capacidade de resposta da equipe 

técnica, dificultando a realização de visitas domiciliares, atendimentos externos, 

acompanhamentos, encaminhamentos e articulação com a rede de proteção, composta por 



 

 

serviços da assistência social, saúde, segurança pública e sistema de justiça. 

Destaca-se que muitas situações atendidas exigem intervenções rápidas e seguras, sendo o 

deslocamento um elemento essencial para garantir a proteção integral das usuárias. Além 

disso, o atendimento humanizado pressupõe condições adequadas de transporte, assegurando 

privacidade, dignidade e segurança às mulheres atendidas. 

A aquisição do veículo proporcionará maior autonomia ao OPM, ampliando a capacidade 

operacional da equipe, qualificando a prestação dos serviços e garantindo maior efetividade 

nas ações de enfrentamento à violência e promoção dos direitos das mulheres. 

As exigências de dimensões ampliadas, capacidade de porta-malas e desempenho justificam-

se pela necessidade de transporte seguro, confortável e adequado para atendimento de 

mulheres em situação de vulnerabilidade, garantindo privacidade, dignidade e suporte às 

ações externas do OPM.” 

 

 

4 – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

 

LOTE ORDEM ITEM UNIDADE QTDE ESPECIFICAÇÃO 

1 1 31037 UNIDADE 1 VEICULO NOVO, ZERO KM, MODELO 

SEDAN, COR BRANCA, COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: Ano/modelo de fabricação 

2026, Motorização 1.0, Potência: 98 cv; 

Combustível: Flex 

(Gasolina/Etanol);Transmissão: 

Automática de 6 marchas; Tração: 

Dianteira; Ar-condicionado; Direção: 

Elétrica e/ou Hidraulica; Vidros Elétricos 

nas 4 portas; Travas Elétricas; Central 

Multimídia; Porta-malas: minimo 500 

Litros; Tanque de Combustível: minimo 46 

Litros; Airbags: minimo frontais; Freios 

ABS com EBD, freio a disco: minimo nas 

rodas dianteiras; Cintos de segurança: Três 

pontos para todos os ocupantes. OBS: 

devera ser entregue o veiculo plotado no 

padrão de identificação visual (plotagem) 



 

 

disponibilizado pela SEMIPI, conforme 

previsto na Resolução. RESOLUÇÃO Nº 

022/2026 – SEMIPI/GAB. GARANTIA 

DE 12 (DOZE) MESES SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM. DEVERÁ 

POSSUIR ASSITÊNCIA TÉCNICA A 

UMA DISTÂNCIA MÁXIMA DE 120 

KM DESTA CIDADE. 

 

5 – OBSERVAÇÕES GERAIS 

Prazo de Entrega/Execução  60 dias 

Gestor do Contrato Maria Isabel Wolf Peloso matrícula 232481 

Fiscal do Contrato:  Ana Caroline Guilhen Menha  matrícula 234931 
*Preferencialmente servidores efetivos permanentes, com atribuições ou formação relacionadas ao objeto e sem 

parentesco, devendo ser  cientificados formalmente por meio de memorando. 

 

6 – COMPRA OU SERVIÇO DE URGÊNCIA  

(  x ) SIM (  ) NÃO 

JUSTIFICATIVA: Ressalta-se ainda que o município encontra-se habilitado ao 

recebimento de recursos por meio da Deliberação nº 

06/2026 – CEDM/PR, sendo necessário o cumprimento 

dos prazos estabelecidos para execução e utilização dos 

recursos, sob pena de perda do financiamento e prejuízo à 

implementação das políticas públicas voltadas às mulheres 

 

São Pedro do Ivaí, na data da assinatura. 

 

 

______________________________________ 

Ana Caroline Guilhen Menha 

234931 

Responsável pela Formalização da Demanda 
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